
  
RESOLUÇÃO nº 600 / 2018   

 Acrescenta dispositivos à Resolução nº 554, de 

1º de dezembro de 2010 (Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Caruaru), criando à 

Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher. 

   

     O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARUARU, Estado de Pernambuco, 

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele PROMULGA a seguinte Resolução: 

   

Art. 1° - Fica acrescido ao Artigo 231, da Resolução nº 554, de 1º de dezembro de 2010 

(Regimento Interno da Câmara Municipal de Caruaru), o inciso XI, passando a ter a seguinte redação:   

XI – Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher  

Art. 2° -  Acrescenta ao Capítulo IV – Das Comissões Permanentes, a Seção XI, passando a 

ter a seguinte redação:   

Seção XI – Da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher  

Art. 3º – Acrescente ao Capítulo IV – Das Comissões Permanentes, Seção XI – Da Comissão 

de Defesa dos Direitos da Mulher, o Artigo 254 – C, com a seguinte redação:   

Art. 254 – C – À Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher compete deliberar, apreciar e 

emitir parecer sobre os assuntos relacionados com:   

a) recebimento, avaliação e investigação de denúncias relativas à ameaça ou à violação dos 

direitos da mulher, em especial as vítimas de violência doméstica, física, psicológica e 

moral, e respectiva discussão e deliberação;   

b) fiscalização e acompanhamento de programas governamentais relativos à proteção dos 

direitos da mulher, visando ao seu empoderamento na sociedade brasileira;   

c) incentivo e fiscalização de programas de apoio às mulheres chefes de família 

monoparentais;   

d) monitoramento da saúde materno-infantil e neonatal, dos programas de apoio a mulheres   

      em estado puerperal, em especial nas regiões mais carentes do País;   
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e) incentivo e monitoramento dos programas de prevenção e de enfrentamento do câncer do 

útero, do colo do útero, do ovário e de mama;   

f) incentivo e monitoramento dos programas de prevenção e de enfrentamento das 

doenças sexualmente transmissíveis (DSTs) e da AIDS;   

g) incentivo e monitoramento de programas relativos à prevenção e ao combate à violência e 

à exploração sexual de crianças e de adolescentes do sexo feminino;   

h) monitoramento das condições de trabalho, em especial da mulher do campo;   

i) pesquisas e estudos acerca da situação das mulheres no Brasil e no mundo, em especial 

quando relacionados a campanhas nacionais para o parto humanizado, à amamentação e 

ao aleitamento materno e ao direito de acesso a creches pelas mulheres trabalhadoras;   

j) incentivo à conscientização da imagem da mulher na sociedade;   

l) matérias atinentes à igualdade racial das mulheres; recebimento, avaliação e investigação 

de denúncias relativas à discriminação racial de mulheres, promoção e defesa da igualdade 

racial das mulheres;   

           Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua promulgação e publicação.  

 

  Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco, sexta-feira, 02 de março de 

2018. 

 

Vereador LULA TÔRRES  

Presidente 

(autoria do Vereador Lula Tôrres) 
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